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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
 

LEIS 
 

LEI Nº 5.259 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

Autoriza o Município de Suzano em ação 

emergencial Federal de apoio ao setor cultu-

ral, por disposição da Lei Federal nº 

14.017/2020, Decreto Federal nº 

10.464/2020, conceder subvenção, em 

pecúnia a empresas, Instituições e grupos 

culturais, aqui denominados como espaços 

culturais beneficiados, cadastradas e homolo-

gadas junto ao Cadastro de Atividade Cultural 

de Suzano. 
 

(Autoria: Executivo Municipal Projeto de Lei nº 

047/2020) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições legais que lhes 

são conferidas; 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Município de Suzano autorizado em  

ação emergencial Federal de apoio ao setor 

cultural, por disposição da Lei Federal nº 

14.017/2020, Decreto Federal nº 10.464/2020,  

a conceder subvenção, em pecúnia, no valor de 

R$678.000,00 (seiscentos e setenta e oito mil 

reais) a empresas, Instituições e grupos culturais, 

aqui denominados como espaços culturais 

beneficiados, cadastradas e homologadas junto 

ao Cadastro de Atividade Cultural de Suzano, que 

se enquadram nos critérios estabelecidos pelo 

Conselho Municipal de Cultura e requerem o 

referido auxílio financeiro conforme abaixo 

especificado: 

 

N. 

Espaço 

Cultural 

Beneficia-

do 

Razão 

Soci-

al/Repre

sentante 

CNPJ 

Valor 

Total 

(R$) 

1 

Associação 

Beneficen-

te Sonhos 

de Infância 

Associa-

ção 

Benefi-

cente 

30.573.

177/00

01-48 

9.000,0

0 

Sonhos 

de Infân-

cia (ABSI) 

2 

Associação 

Cultural 

Esportiva e 

Agrícola de 

Suzano 

Associa-

ção 

Cultural 

Esportiva 

e Agrícola 

de Suza-

no 

51.261.

576/00

01-43 

9.000,0

0 

3 

Associação 

Cultural 

Suzanense 

Associa-

ção 

Cultural 

Suzanen-

se 

44.409.

811/00

01-16 

9.000,0

0 

4 

Associação 

de Assis-

tência a 

Mulher ao 

adolescen-

te e a 

criança 

Esperança 

Associa-

ção de 

Assistên-

cia a 

Mulher ao 

adoles-

cente e a 

criança 

Esperan-

ça 

06.234.

994/00

01-97 

9.000,0

0 

5 

Associação 

Desportiva 

e Cultural 

Luz do 

Amanhã 

Associa-

ção 

Desporti-

va e 

Cultural 

Luz do 

Amanhã 

(ADCLA) 

04.679.

923/00

01-72 

9.000,0

0 

6 

Associação 

Nikkei do 

Bairro das 

Palmeiras 

Associa-

ção 

Nikkei do 

Bairro das 

Palmeiras 

58.477.

480/00

01-66 

9.000,0

0 

7 

Associação 

Okinawa 

Ken Jin Kai 

de Suzano 

Associa-

ção 

Okinawa 

Ken Jin 

Kai de 

Suzano 

11.386.

953/00

01-56 

9.000,0

0 

8 

Associação 

Paulista da 

Igreja 

Budista 

Nambei 

Shingons-

hu Daigo-

zam 

Jomyoji 

Associa-

ção 

Paulista 

da Igreja 

Budista 

Nambei 

Shin-

gonshu 

Daigozam 

Jomyoji 

47.856.

240/00

01-56 

9.000,0

0 

9 
Instituto 

Virtutis 

Instituto 

Virtutis 

10.929.

544/00

01-96 

9.000,0

0 

10 

Instituto 

Tamires 

Cristina 

Alexsan-

dro 

Martins 

29.129.

685/00

01-52 

9.000,0

0 

Fortunato 2962888

2830 

11 

Cia Artísti-

ca Vende-

dores de 

Ilusão 

Luiz 

Fernando 

Garcia 

dos Reis 

2516375

5811 

28.921.

115/00

01-38 

9.000,0

0 

12 O Vazio 

Valdete 

da Silva 

Nicome-

des 

Ramos 

1690576

7824  

30.075.

128/00

01-85 

9.000,0

0 

13 

Projeto 

Formando 

leitores 

Nayara 

Felsberto 

Soares 

Vieira 

4547350

9819 

32.876.

326/00

01-73 

9.000,0

0 

14 
Sarau na 

Galeria 

Matheus 

Soares do 

Val Jr 

1453429

5812 

33.689.

955/00

01-57 

9.000,0

0 

15 

Ana Caroli-

na de 

Pádua 

Pauletti – 

ME 

Ana 

Carolina 

de Pádua 

Pauletti – 

ME 

09.632.

283/00

01-69 

24.000,

00 

16 

Carlos 

Magno 

Rodrigues 

ME 

Carlos 

Magno 

Rodrigues 

ME 

04.480.

597/00

01-70 

24.000,

00 

17 

Celio 

Roberto da 

Silva Boim 

Instrumen-

tos Musi-

cais ME 

Celio 

Roberto 

da Silva 

Boim 

Instru-

mentos 

Musicais 

ME 

09.632.

211./0

001-11 

24.000,

00 

18 

L da C 

Pinheiro 

Ponce 

Cursos ME 

L da C 

Pinheiro 

Ponce 

Cursos 

ME 

12.127.

113/00

01-31 

24.000,

00 

19 

Márcia 

Belarmino 

Rodrigues 

– ME 

Márcia 

Belarmino 

Rodrigues 

– ME 

05.029.

446/00

01-62 

24.000,

00 

20 

Publiserv 

Sonoriza-

ção Publi-

cidade e 

Eventos 

Ltda-me 

Publiserv 

Sonoriza-

ção 

Publici-

dade e 

Eventos 

Ltda-me 

20.834.

399/00

01-13 

24.000,

00 

21 TDG TDG 16.777. 24.000,
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Produções 

e Eventos 

LTDA – EPP 

Produ-

ções e 

Eventos 

LTDA – 

EPP 

239/00

01-02 

00 

22 

Vox Co-

mercio de 

instrumen-

tos musi-

cais e 

aulas de 

música 

LTDA 

Vox 

Comercio 

de ins-

trumentos 

musicais 

e aulas de 

música 

LTDA 

22.233.

573/00

01-06 

24.000,

00 

23 

Centro de 

Arte Lilian 

Gumiero 

Centro de 

Arte Lilian 

Gumiero 

11.252.

736/00

01-73 

24.000,

00 

24 

Mepla 

Soluções 

em Comu-

nicação 

LTDA 

Mepla 

Soluções 

em 

Comuni-

cação 

LTDA 

32.966.

887/00

01-63 

24.000,

00 

25 

Fama 

comércio 

de instru-

mentos 

musicais 

ltda 

Fama 

comércio 

de ins-

trumentos 

musicais 

ltda 

05.705.

029/00

01-92 

24.000,

00 

26 

Associação 

dos Arte-

sãos de 

Suzano - 

Beija Flor 

Associa-

ção dos 

Artesãos 

de Suza-

no - Beija 

Flor 

10.659.

249/00

01-67 

24.000,

00 

27 

Associação 

de Cultura 

e Cidada-

nia Conta-

dores de 

Mentira 

Associa-

ção de 

Cultura e 

Cidadania 

Contado-

res de 

Mentira 

(ACCCM) 

12.159.

165/00

01-83 

24.000,

00 

28 

Associação 

Cultural 

Literatura 

no Brasil 

Associa-

ção 

Cultural 

Literatura 

no Brasil 

09.160.

836/00

01-28 

24.000,

00 

29 

Corporação 

Musical, 

Educacio-

nal e Social 

Lira Suza-

nense 

Corpora-

ção 

Musical, 

Educaci-

onal e 

Social Lira 

Suzanen-

se 

59.651.

125/00

01-24 

24.000,

00 

30 
Academia 

Marinheiro 

Fagner 

Anderson 

de Paula 

3254201

6801 

31.513.

819/00

01-86 

24.000,

00 

31 

Balleto 

Studio de 

Dança 

Eder 

Gomes da 

Paixão 

3130036

5803 

38.017.

393/00

01-19 

24.000,

00 

32 
Circo 

Salomé 

Patrícia 

Mytie 

Sasakura 

Brandão 

0164793

1436 

37.903.

270.00

01/12 

24.000,

00 

33 
Livres Para 

Dançar 

Laudiceia 

Silva dos 

Santos 

3220817

6880 

12.429.

654/00

01-14 

24.000,

00 

34 
Teatro da 

Neura 

Instituito 

N de Arte 

e Cultura 

13.427.

511/00

01-36 

24.000,

00 

35 

Troupe 

Parabolan-

dos 

Keila Brito 

Godoy 

Marcon-

des 

3721692

2840 

15.084.

927.00

01-24 

24.000,

00 

36 

Associação 

Centro 

Cultural 

Barauna 

Edigar 

Freires 

Lucas 

2747812

4801 

30.517.

210/00

01-12 

24.000,

00 

37 

Sons e 

Tons 

Escola de 

Música 

Ltda 

Instituto 

Musical 

Sons & 

Tons LTDA 

ME 

34.546.

353/00

01-03 

24.000,

00 

 

Art. 2º A liberação do valor da subvenção, a que 

se refere o artigo anterior, poderá ser feita de 

forma parcelada ou integral. 

Art. 3º O espaço cultual beneficiado fica obrigada 

a: 

I - a ofertar contrapartida à sociedade no Termo 

de Contrapartida a ser firmado com a Secretaria 

Municipal de Cultura, nos termos da Lei Federal nº 

14.017/2020.  

II – realizar movimentação exclusiva dos recursos 

recebidos em conta bancária específica. 

III - prestar contas, junto ao órgão da administra-

ção municipal competente, conforme instruções 

oficiais, no prazo de até 60 (sessenta) dias, 

contados do recebimento de cada parcela, explici-

tando o valor recebido e apresentando compro-

vantes de todas as despesas efetivadas, acompa-

nhada do respectivo extrato bancário e concilia-

ção. 

IV - empregar o numerário recebido exclusivamen-

te em despesas descritas no Plano de Execução 

firmado com a Secretaria Municipal de Cultura. 

V - manter arquivada a documentação contábil de 

forma distinta, pelo prazo legal, para eventual 

fiscalização futura. 

§1º A inobservância do disposto neste artigo 

acarretará a suspensão do benefício, sem prejuízo 

às medidas cabíveis no âmbito administrativo e 

judicial. 

§2º As despesas de que trata o caput deste artigo 

poderão ser referentes ao período de vigência do 

Estado de Calamidade Pública instaurado pelo 

Decreto Legislativo nº 06 de 20 de março de 

2020. 

Art. 4º Competirá à Secretaria Municipal de 

Cultura o acompanhamento da aplicação dos 

recursos utilizados pelo espaço cultural benefici-

ado, que emitirá parecer circunstanciado sobre a 

respectiva fiscalização, observando o disposto 

nesta Lei. 

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei corre-

rão à conta de dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

16 de novembro de 2020, 71º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito 

Municipal 

 

Renato Swensson Neto Secretário Municipal dos 

Assuntos Jurídicos 

 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
   

DECRETOS 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 026/2020 

Dispõe sobre concessão do Título de Cidadão 

Suzanense ao Senhor Elvis José Vieira, e dá 

outras providências. 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 020/2020 

Autoria: Ver. Joaquim Antonio da Rosa Neto 

 

VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO, 

Presidente da Câmara Municipal de Suzano, no 

uso de suas atribuições legais e conforme o 

disposto no art. 22, inciso IV e art. 48, § 2º da Lei 

Orgânica do Município, e no art. 96, § 2º do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Suzano; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em 

Sessão Ordinária realizada no dia 11 de novem-

bro de 2020, aprovou e ele promulga o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º.Pelo presente Decreto Legislativo fica 

concedido o Título de Cidadão Suzanense ao 
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Senhor Elvis José Vieira, pelos relevantes serviços 

prestados ao município de Suzano. 

 

Art. 2º.A referida homenagem será outorgada em 

sessão da Câmara Municipal de Suzano, oportu-

namente definida. 

 

Art. 3º.As despesas com a execução do presente 

Decreto Legislativo correrão de verbas próprias do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º.Este Decreto Legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

 

Art. 5º.Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de 

Suzano, em 12 de novembro de 2020. 

 

VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 

Presidente 

 

Registrado em livro próprio na Diretoria 

Legislativa, conferido pela Diretoria Jurídica da 

Câmara Municipal de Suzano, na data supra, e 

publicado em local de costume. 

 

DOUGLAS FRANCISCO MARTINS DA SILVA 

Diretor Legislativo 
 

ERIC TRIMBOLI TEIXEIRA0 - Diretor Jurídico 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA 
 

 

CHAMADA PÚBLICA 
 

 

2ª. ALTERAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA PARA 

SELEÇÃO DE PROJETOS ARTÍSTICOS 

 

A Secretaria de Cultura de Suzano, 

considerando a PANDEMIA-COVID-19 e seus 

impactos na economia, em especial no setor 

cultural, e com base nos Decretos Municipais 

9.500, 9.504 e 9.515/2020,  torna público a 

prorrogação das inscrições de projetos artísticos 

para aplicação do Inciso III da Lei Federal 

14.017/2020, Lei Aldir Blanc especificamente 

para participação da Mostra de Dança e Teatro e 

Festival Mix. 

 

1º. Serão classificados artistas/grupos artísticos, 

representados juridicamente por pessoa jurídica 

com ou sem fins lucrativos,  de todas as áreas 

artísticas para participação da Mostra de Dança e 

Teatro e Festival Mix realizados com recursos e 

nos termos da Lei Federal 14.017/2020 - LeiAldir 

Blanc. 

 

2º. As inscrições dos interessados deve ser feitos, 

de 19 de outubro a 23 de novembro de 2020, 

pelo link: http://bit.ly/projetosculturaissuzano ou 

pessoalmente junto à Secretaria de Cultura de 

Suzano, sito à Rua Benjamin Constante, 682- 

centro – Suzano. 

 

3º. Para a inscrição será obrigatório que o propo-

nente seja pessoa jurídica, com sede em Suzano e 

no grupo de grupos estes deverão comprovar 

vínculo artístico com a cidade. 

 

4º. Serão classificados projetos para posterior 

contratação para atender à demanda abaixa 

espedificada: 

 

Descrição das modali-

dades 

Qde. Ca-

chê/pro

jeto 

(R$) 

Apresentação de espetácu-

lo não inédito de Teatro 

(monólogos, duos, trios) 

4 4.000,0

0 

Apresentação de espetácu-

lo não inédito de Teatro 

(grupos) 

6 8.000,0

0 

Apresentação de Espetá-

culo não inédito de Dança 

(solos, duos, trios) 

4 4.000,0

0 

Apresentação de Espetá-

culo não inédito de Dança 

(grupos) 

6 8.000,0

0 

Espetáculos de cultura 

popular/LGBTQIA+, Arte 

Circense, Cultura GEEK - 

grupos 

8 4.000,0

0 

Espetáculos de cultura 

popular/LGBTQIA+, Arte 

Circense, Cultura GEEK – 

solo/dupla 

16 2.000,0

0 

Apresentações poket de 

artistas de linguages 

diversas 

70 600,00 

Espetáculos mutilingua-

gem 

20 1.400,0

0 

 

Geraldo Garippo- Secretário de Cultura de 

Suzano 

 

1ª. Alteração do EDITAL DE CONCURSO ABERTO 

JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

N.001/SMC-FUNDO/2020 

7.1. As inscrições estarão abertas no período de 

60 (sessenta dias) dias, contados a partir da 

publicação desta junto aos atos oficiais do muni-

cípio, cuja íntegra estará disponível no endereço 

eletrônico da Prefeitura Municipal de Suzano 

(www.suzano.sp.gov.br), na seção Editais e Licita-

ções/Concursos. 

Geraldo Garippo - Secretario de Cultura de Suzano 

 

1ª. Alteração do EDITAL DE CONCURSO ABERTO 

JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

N.004/SMC-FUNDO/2020 

5.1. As inscrições estarão abertas no período de 

60 (sessenta dias) dias, contados a partir da 

publicação desta junto aos atos oficiais do muni-

cípio, cuja íntegra estará disponível no endereço 

eletrônico da Prefeitura Municipal de Suzano 

(www.suzano.sp.gov.br), na seção Editais e Licita-

ções/Concursos. 

 

Geraldo Garippo- Secretário de Cultura de Suzano 
 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

01/SMC-FUNDO/2020 

RESULTADO FINAL – CLASSIFICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO 

 

Cumprida a etapa de audiência pública e pela não 

interposição de recursos, ratificamos a classifica-

ção deste chamamento conforme abaixo: 

 

Nome CNPJ 
Resultado 

Final 

Instituto N 

de Arte e 

Cultura 

13.427.511/0001-

36 

Homologada 

1ª. colocação 

Associação 

de Cultura e 

Cidadania 

Contadores 

de Mentira 

12.159.135/0001-

83 

Homologada 

2ª. colocação 

 

José Luiz Spitti 

Rita Paiva 

Irismar Carvalho 

Comissão de Análise 

Geraldo Garippo- Secretário Municipal de 

Cultura 

 02/SMC-FUNDO/2020 

RESULTADO FINAL – CLASSIFICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO 

 

Cumprida a etapa de audiência pública e pela não 

interposição de recursos, ratificamos a classifica-

ção deste chamamento conforme abaixo: 

 

Nome CNPJ 
Resultado 

Final 

Associação 

Cultural 

Literatura 

no Brasil 

09.160.836/0001-

28 

Homologada 

1ª. colocação 

Associação 

Paulista de 

Esporte, 

Cultura e 

07.686.853/0001-

78 

Homologada 

2ª. colocação 

http://bit.ly/projetosculturaissuzano
http://www.suzano.sp.gov.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/
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Cidadania 

 

José Luiz Spitti 

Rita Paiva 

Irismar Carvalho 

Comissão de Análise 

Geraldo Garippo- Secretário Municipal de 

Cultura 

 

 03/SMC-FUNDO/2020 

RESULTADO FINAL – CLASSIFICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO 

 

Cumprida a etapa de audiência pública e pela não 

interposição de recursos, ratificamos a classifica-

ção deste chamamento conforme abaixo: 

 

Nome CNPJ 
Resultado 

Final 

Instituto 

Suzano 

Ação e 

Inclusão 

Social 

17.931.991/0001-

29 

Homologada 

1ª. colocação 

Associação 

Paulista de 

Esporte, 

Cultura e 

Cidadania 

07.686.853/0001-

78 

Homologada 

2ª. colocação 

 

José Luiz Spitti 

Rita Paiva 

Irismar Carvalho 

Comissão de Análise 

Geraldo Garippo- Secretário Municipal de 

Cultura 

04/SMC-FUNDO/2020 

  

RESULTADO FINAL – CLASSIFICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO 

 

Cumprida a etapa de audiência pública e pela não 

interposição de recursos, ratificamos a classifica-

ção deste chamamento conforme abaixo: 

 

Nome CNPJ 
Resultado 

Final 

Associação 

e Cultura e 

Cidadania 

Contadores 

de Mentira 

12.159.135/0001-

83 
Homologada 

 

José Luiz Spitti 

Rita Paiva 

Irismar Carvalho 

Comissão de Análise 

Geraldo Garippo- Secretário Municipal de 

Cultura 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 110/2020 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

CESTAS BÁSICAS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa NUTRI-

CIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA com o 

valor de R$ 182.000,00 (Cento e oitenta e dois 

mil reais) para o LOTE 01, cuja decisão foi HOMO-

LOGADA pelo Senhor Secretário Municipal de 

Saúde. 

MAURO RODRIGUES VAZ – Secretário Municipal 

de Saúde - Interino. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 114/2020 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

CAMISETAS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa LEIDE 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI 

com o valor de R$ 2.510,00 (Dois mil, quinhentos 

e dez reais) para o LOTE 01, cuja decisão foi 

HOMOLOGADA pelo Senhor Secretário Municipal 

de Meio Ambiente. 

EDSON GIANUZZI – Secretário Municipal de Meio 

Ambiente. 

 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE ABERTURA 

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2020 DO DIA 

14/11/2020 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Secretário Municipal de 

Saúde RETIFICOU a publicação de ABERTURA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2020 nos seguintes 

termos: onde se lê “MURILO INOCENCIO – 

Secretário Municipal de Assistência e Desenvol-

vimento Social”, leia-se “MAURO RODRIGUES 

VAZ – Secretário Municipal de Saúde - Interino”. 

MAURO RODRIGUES VAZ – Secretário Municipal 

de Saúde - Interino. 

 


